
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nP 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922,554/0001-98 -TeleÍax: (075) 3339-2L5o 12L28

âaNTRAÍO DE PRESTAçÀO DE SERVIçOS N" 057I2023PS-PüSS.
REF.: DrSpEârSÁ DE LtCtrAçÂO N! o$a0XPMSSDI

INSTRU ENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAIÚ
EVTRE S' O ItUNtCIPtO DE SO|!ÍO SOÁRES E Á
EMPRESA A PLAY S COMÉRC'O E SERWçOS
LTDA.

t- })NT?ATANTES: O ltUNtCiPtO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Dircito Público lntemo,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554n0U -98,

doravante denominado CON,RATANTE e a emprcsa A PLAY S COIúÉRCIO E SERyIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n' 26.080.84A0001-03, com sede à Rua Cassimiro Coneia e Silva, 10, Cômodq Centrc,
Livmmento de Nossa Senhora-BA, CEP: 46.14Ü000.

It - REPRESENIÁNIES: RepÍesenÍa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUIZ SA PAIO
CÁRDOSO, brasiteiro, portador do RG n' 746013930/SSP-8Á SSP/BA e CPF n' 916.397.191U, rcsidente e
domiciliado na Rua Glóia Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e representante legal da CONTRATADA, a Sr.
LIICAS BONFIM PIEROTE , brasileiro, maior, capaz, inscrrto no RG de no 96.343.141-2 SSP/BA, e no CPF
008.598.445.01, residente e domiciliado à Rua Cassimiro Coneia e Silva,49, Casa, Centro, Livnmento de

^/ossa 
Senhora-8 A, CEP: 46.14GOO0.

lll - DA AUTORIZAçÃO DA DISPENSÁj O presênÍe Contnto é celebrado em deconência do Processo de
Dispensa de Licitação n" 053i2023PMSSDL de interesse da Secretaria Municipal de Cultura e Tuismo, que taz
parte integrante e complementar deste Contnto, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçÕes nele contidas, pela Lei
14.1$n021, com base no caput do aft. 72 e aft. 75, ll, quando reza que é dispensável a licitação pan
contÉtação que envolva valo@s inferiores a R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), no caso de outms
seMiços e compras; e demais normas legais peúinentes.

CLÁUSULA PRfiÚEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta contntação de empresa especializada na pan seNiços de estrutun de palco, som,

ituminação, gendor e painel de led em comemoração ao Dia do Evangélico a ser realizado no dia 01 de abril de

2023, em Pnça Pública, neste Município, atendendo os irrelBsses da Secretaia Municipal de Cultum e

Tuismo. Contratada, anforme proposta vencedon na Dispensa no 0532023PMSSD|. Confolme planilha

abaixo:

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
diárias 011

Locação de som de 36 graves, 40 line kw v10 beyma

espanhol

01
RS 5.000,00 R$ 5.000,00

diárias2
Locação de palco 12x08 em alumínio Q30, com
camarim 4x4

01

RS 4.000,00 R$ 4.000,00

diária5

Locação de iluminação com 10 Moving Beem 250

9R, 16 PAR LED,4 mini brut,8 strobo atomic, led 08
cober, 01 mesa de luz wing MA, 2 máquinas de
fumaça, gride 10x07 com duas travessas em

alumínio Q30
R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

diáíiâs 014
Locação de 01 gerador de energia STEMAC 180 kva.

Obs: abastecimento por conta do contratante

ITFÀ,7 DESCRTçÃO
UND. DE

MEDIDA
ôNT VAL.

UNITÁRIO
VALOR TOTAL
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RS 4.000,00 R$ 4.000,00
5 Locação de painel de led 3x6 (fundo do palco) diárias 01

CLÁUSULA SECUNDA - DA OBRIGAçÁO DAS PÁRTES

2.1 Atém das obrigações íesultantes da obseruância da Lei 14.1$n021, sáo obigações da CONTRATADA:

t Fomecer o objeto deste contrato, obseryado as normas e êxigências consÍantes do Procêsso de D,spensa
de Licitação n" 05Y2023PMSSD|, a ele vinculado;
It Comun'tcar imediatamente e por escrÍto a Administração Municipal, atÊvés da Fiscalização, qualquer
anomalidade veificada, inclusive de otdem funcional, para que sejam adotadas as prcvidências de
reg ul a riz ação necessái as;
ttl Atender com pmntidáo as reclamações Wr pafte do recebedor dos seviços, objeto do presente contnto.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obigaÇões resu/ÍanÍes da obserr;ância da Lei 14.1332021, são obigaçees da CONTRATANTE

I Cumpir todos os compromissos financêl'?os assumrdos com a CONTRATADA;

cu mp ime nto deste Contrato.
lll NotiÍicar a CONTRATADA por escrrto e com antecedância, sobÍe multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
w Aplicar as sanções administntívas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

âLAUSIILA TERCETRA - DA EXECUçÁO DOS SERI/,ÇOS

3.1 A Contratada deveá prestar os seruEos descritos na cláusula primeira, nas especificações exigidas;

J,2. É deveíobigação da empresa Contntada p,estar os seruiços entabulados na cláusula pimein com zelo e

dedicação, obsevando os pinclpios éticos inerentes à execução dos mesínos.

3.3. Os seívrços deverão serpÍBstados em dias úteis, confome demanda da 99NTRATANTE.

3.1. A p@stação deverá obedecer às regns da legislação vigente.

3.t Os se/vços deveÉo ser iniciados imediatamente, a paúir da assinatura do contnto.

3.6. Poderá oconer agendamento dos seruiços, em data(s) a seíem) definida(s) pela ooNTRATANTE.

CLÁUSULA QIJARTA . DO VALOR E CONDIçôES DE PAGAITENTO

4.1. O valor global da prestação dos seNiças on contÊtados é de R$ 21.0ü),(N (vinte e um mil rêais), valores

estes fixos e ineajustáveis.

4.2. No valor pactuado esÍão lncrusos Íodos os tibutos e, ou encatgos sociais, resultantes da openção
adjudicatóda concluída, inclusive despesas coín frêtes e ouÍlos.

1.3- O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a contar da efetiva êntrega dos materieis desta

licitaçáo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal-

1.i - A Nota FiscaFatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoiamente com o
mesmo número de inscição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

1.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coneçáo, o prítzo pan Pagamento passaá a tluir apÓs

a sua reapresentaçáo.

1.6. O pagamento só será efetuado após a comp,ovação pelo contnto de que se encontra em dia com suas

Rs 21.000,00
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obigações pan com o sr'slema de seguidade social, mêdiante apresentação das cedidões .Negativas de

oei;íi p"o'"or rs Fazendas Federat, Éstadual e Municipat, pan com o FGTS e Cettidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 . DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.,-osprcçosdeverãoserexpÍessosemreaisedeconfomidadecomapropostavencedon,fixoe
ineajustável .

5.2-Ficaressatvadaapossibilidadedealteftrçãodospreços'casoocoraodesequiltbrioeconômicofinanceirc
ii Conirto, conforme àisposto no Aft. 135, parágrafo ? da Lei 14-1332021'

CLÁUSULA SAfiA. DO PRAZO

6.l.oprazodocontntoseráatégolol'lilo23,podendoserproÍogadomedianteacodoentreaspârtesenos
temos da Lei 14.133f2021.

}LÁUSULA SÉTIIÚA - RECURSO ORçAMENÍÁRIO:

7'í.ÁsdespesasdecoÍentesdaexecuçãodoobjetodopresentecontratocorrerãoacargodaseguinte
dotaçáo otgamentária:

Itnidade Orçamentaria: 02.12'01 - SecreÚ,/da lÚunicipal de Cuftura e Tuismo'
proi. Atividade: 2ü5 _ eromoçáo àas Atividade-s cuttuÍais e Írzdlcionais e Quilombolas.
'cÉ;;;;;;;z;;;;;õ-i"", sri;.sc - ouúros seÍviços de rerceiros ' Pessoa Juddica

Fonte: 15(N - Recursos Otdiná/,ios

8 . CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES:

8.' -Nos têrmos do att. 155e156daLei n. 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades:

Aít. 1SS.O licitante ou o conüatado seá responsabilizado administrativamente pelas §egui?lês

infrações:

I - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

ll-darcausaàinexecuçãoparciatdocontratoquecausegâvedanoàAdministmção'ao
tuncionamento dos seruiços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contnto;

tV - deixar de entregar a documentaçáo exi{lida para o certame;

V - não manter a prcposta, salvo em deconência de íato supeNeniente devidamente iustificado:

vl.nãocetebrarocontratoounáoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vll - enseiar o retatdamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justiticado:

Vttt ' apresentar declaração ou documentação fatsa exigida para o ceftame ou prcstar declaração

falsa dunnte a licitação ou a execução do contrato;

lx - traudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contnto;

X - compottar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

xl - pnticar atos ilícitos com vistas a frustÊr os obietivos da licitação;
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Xll - praticar ato lesivo wvisto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

At1. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infnções administrativas píevi§Ías nesta Lei as

sêguinÍes sanÇões.'

I - advedência:

ll - multa:

lll - impedimento de licitar e contratac

lV - declaação de inidoneidade pan licitar ou cont,atar.

§ 1" Na adicação das sangões sêrão considerados:

I - a natureza e a gnvidade da infraçáo cometida;

ll - as peculiaidades do caso concreto:

lll - as circunstâncias agravantas ou atenuantes;

lV - os danos que dela pmvierem para a Administração Pública;

v - a implantação ou o apeieiçoamento de prognma de integidade, confotme notmas e
orientações dos órgãos de controle.

s ? A sançáo prevista no inciso t do caput deste aftigo sêrá aplicada exclusivamente pela

infnção admínistrativa previsia no inciso I do caput do ad. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposiçâo

de penalidade mais gravê.

s 30 A sanÇão prevista no inciso lt do caput deste aiigo, calculada n9 forma do edital ou do

contmto, não-poderá seí inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (tnnta por cento) do

valor do contrato licilado ou celebrado com contratação dircta e será aplicada ao resrynsável por qualquer das

infre,ções administrativas previstas no aft. 155 desta Lei.

s 4o A sanção prcvista no inciso ltt do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrações adãinistntivas-prey,isÍas nos ,nc,.sos lt, tll, tv, v, vl e vll do caPut do ad. 155 desta Lei, quando não

se jistificar a imposição àe penalidade mais grave, e impediÉ o rcsponsável de licitar ou contntar no âmbito da

Aiministração púbtióa direía e indireta do eite fedentivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 50 Á sanção prcvista no inciso lv do caput desle adtgo será aplicada_ao responsável pelas

infrações adtiinistrativas- prey,.sras nos incisos Vtlt, lX, X, Xl e Xll do caPut do ai. 155 desta Lei, bêm como

pelas infações administntivas pÍeyistas nos lncísos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caPut do rêferido aiigo que
'justifiquem'a imposição de penàlidade mais grave que a sançáo referida no § 40 deste artigo, e impediá o
'resdnsávet de licitár ou cóntratar no àmbito da Administnção Pública direta e indireta de todos os enÍes

íederativos, pelo pnzo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

g,2. As penalidades somente podeÉo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade competente aplicando'se o
pnncípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em tatos reais e comprcvados,

desdé que formiladas por escrito e no prazo máximo de 5 (ctnco) atias uteis da data em que for oficiada a

pretensáo da Administração no sentido da aplicação da pena.

g.J - As multas de que t?,ta este capítulo, deveáo ser recolhidas pelas adiudic?tlrias ef conq conente em

agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notiíicação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.1 - As multas de que trata este capítulo, serão desconÍadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatáia êm conta coÍente em
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agência bancária devidamente crcdenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notÍficaçáo, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLÁUSULA NONA . DA RESCISÁO CONTR,ATUAL

9.1 - A rescisão contratual podeá ser deteÍminada por ato unilatenl e escrito da Administnçâo, nos casos
enumendos nos incisos ad. 138 da Lei Federal no 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA PUBLICAçAO

10,1. Dentro do prazo legal estiputado na Lei no 14.1$121, contado de sua assll?alura, o OONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contnto na imprensa oficial do município.

cLÁusuLA DÉcttA PRtnEtRA- DA F\SCALLZAçÁO

A prcstação dê seÍylços deste contnto será fiscalizada pelo seNidor Rodrigo Vieira Andrade, insc/to no CPF

dé n.o 035.303.54597, podador da Maticula de n.o 571, pan êxercer as atribuiçôes de Gestor de contratos
Administntivos do Poder Executivo Municipal, confome Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de

2021, publicado em 26 de Agpsto de 2021 no Diáio OÍicial do Município.

CLAUSULA DÉCII,,A SEGU'VDÁ . DO FORO

SOUIO SOÁRES-BA, 21 de Março de 2023.

A PLAY S COMERCIO E ffi§::=:.tr:-.^"
SERV|COS ffiH*ffitrffi%:i:'frffi:3ffi*"

LTDA:260808400001 03 ffis';:rm

12.1. Fica eteito o Foro desta Comarca para diimir questões oiundas deste Contnto.

E por estarcm de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e fotma, as quais foram

lida e assinadas pelas paftes contratantes, na presença de duas testemunhas.

AN LUIZ
Prcfêito lúunicipal
Contratante

Testemunhas

cÁRDOSO a pLqv s couÉRclo E sERvlços LTDA
CN PJ : 26.080.840/0001 -03
Contratdda

.t\ L>t .?L5--là
trÀ,t'-.-W
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ExrRÂTo oÉ DtsPÉNSA oE LlclrAçÃo

Dlspênsa de Licltação N' 053/2023PirSSOl
Contratante: Preleitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 13.922.554/000'l-98
Oblelo: Contíatação de emprêsá especializada na para seNiços de êstíutrra de palco. som, iluminaçáo, gêrador

e painel de led em comemoraçâo ao Diâ do Evangélico a ser raalizado no dia 01 de abril de 2023. em Praça
Pública, nestê Municipio. ateôdeído os inleres§e§ da S€cretaria Municipal de Cultura e Turismq.
Proponente/Homologâdo: A PLAY S COUÉRCIO Ê SERVIçOS LÍoÀ inscÍita no CNPJ sob o h'
26.080.B40/000143, com sede à Rua Cassimiro Co.Íeia 6 Sllva, í0, Cômodo, Cênlro, Livramento dg No§sâ
Senho.a-BA, CEP: 46.140-000.
Valo. Global: Rt 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Emba3amênto Legal: Ad. nÔ 75, inciso ll da Lei 14,13312021
Pe,íodo de Vigência: 2110312023 a 30104.12024.

Data Homologaçâo: 06 de Março de 2023.
PÍeroito Munlcipsl: Andé Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONÍRATO

Contato de PÍqstação de Se.viços N' 057/2023PS-Pt SS
Confatante: PreÍeitura Municipal de Souts Soares
CNPJ: 13.922.59/0001-98
Objêtoi ConlÍâtação dê empíesa especializada na para seNiços dE êstrutu.a de palco, som, iluminaçáo, g€.ador
ê pãinel de led em comêmoraÇão ao Dia do E,/ôngélic! â se. íealzâdo no dia 01 de abril de 2023, efi Píaça
Pública. nestê Municipio. atendendo os interesses da Sêctetâria Municipal de Cultuíâ o Tuíisno.
PÍoponentê/Homologado: A PLAY S CO ÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscÍita no CNPJ sob o n'
26.080.840/000143. com sede à Rua Câssimiro Conêiâ ê Silva, 10, Cômodo, Cenlro, Liwamonto de Nos§a

Senhora-BA" CEP: 46.140{00.
Valoí Global: Rt 2í.000,«) (vinte € um mil reals).
Embasamêíto Logal: AÍt. no 75, tnci§o ll da Lei 14,13312021
unidade orçam€núria: 02.12.0í - SecrêlaÍia irunicipal dê Cultura e TuÍismo'
Proj. Aüvidâde: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classíficação Econômicar 3390.39 - Outíos SêNiço§ de Tercêiros - Pessoa JuÍldica
Fonte: 1 500 - Recursos Ordinários
PeÍíodo dê Vlgência do ConlÍato 21/A3!2023 a 30104.12023.

Prêfsito Munlcipal: André Luiz Sampaio CâÍdoso

Ruâ Eutacio Vieira Viana | 0 | Cântro I Soulo Soares8a

www.soutosoarês.bâ .bÍ
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